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Regulamento Padrão 

(trinta) dias, as demais certidões, ou seja, as do Cartório Distribuidor Cível, 
Criminal, Falência e Execuções Fiscais, Justiça Federal e Cartório de Protestos, 
têm validade por 60 (sessenta) dias. Assim, se no dia da outorga da escritura 
esses prazos estiverem vencidos, todas as certidões deverão ser revalidadas. 

 
 


